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CONVÊNIO N': PA-15015/2003 -INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÂ NO
PROGRAMA INTERLEGlS

'.

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENvOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÂRlO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA. nos termOS do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÂ, com sede na Pça. Licurgo Peixoto, n' 126, São Miguel do Guamá-PA, neste ato
representada por seu Presidente, vereador BENEDITA CARVALHO LOPES, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre. a. República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH _ est~mular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' 1I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

•

utilização no PROG, AMA~o
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de int resse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11\_ elaborar os relatários previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse- do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ . providenciar e manter a infra~esrrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

pr0!l10ver a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,J~

~"f
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I
IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRA A lNTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divuigar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS:

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utílização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSlCÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4_1 _ Os equipamentos e programas colocados a disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos a CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

.4,1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definira,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio_

4.2 _ A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaciónados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnaliza,do mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação_

4.3 ' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por impericià
ou imprudência' do pessoal designad'o para utilização dos equipamentos e pro~as, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4, I _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS, '\v-,. ~, 6

o
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 _'As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

,li _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

insta1>ição.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. /

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _ Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

.6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coinci~ente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo. 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto á
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legaís,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

UI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não .prorrogação, os equipamentos e

'''''''''''' ,=","", ,,', "OG>AMA 'm"'co,, "", """,'"'"00 ,rn,:.;"0.1
.,
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

n _'as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos-equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Espec'ial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os ca~os omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULAUÉCIMA - DO fORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

/2:silia.3i de OlJ.\u~ de 2003.

?~ Y/ GJ>
Mário Lúcio Lacerda dé Medeiros L Vereadodknedita Carvalho Lopes
Diretor da Secretaria Especial de Informátic~pre;dente da Cámara Municipal de São Miguel do

. Guamá

Testemunhas: .

~\AhDik
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Intérlegis - SSEPI

Representante da Câ
Guamá
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GUAMÂ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•
'.

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sisiema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~

. "\ fi



,,;;;'2 _H-- ~ - 8# 4.;4 • f¥'Si

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Inforniática
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl

F.lha Na 7~
Pro.e". r;9f. ..:~7.0}7ó.....
Rubrlca_...." ".....

....._----.

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GuAMÁ - PA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Càmara Municipal de São
Miguel do Guamá:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

\)~todo. e.G,ur iêi
J

fmt'\ü\o\'\1:- Ç\'Ü)'\CM

] atestar instalação

D<J atestar instalação
] treinamento

l atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Càmara Municipal:

,
4 - informa se a Càmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

DNão

[2gNão

o
Sim

Sim

:~~
e Ita a~~
nicipal de São MIguel do Guamác

Este jomw.1ário deverá ser encaminhado ao Programa !nterlegis.
coni a maior flrgêircia possivel. por meio do fax Oxx6! -32 1-1075
OI/ para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis ')
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF -CEP 70165.900.
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ESPÉCIE: Convênio nO: PA-15005f2002 • 1/'.'TERl.EGrS, eelebrado
enrre o Centro de Informática e Proccs'pme1ltO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Orglo Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Curionôpolis-PA; OBJETO: Es'
ubel<x:CT e regular a participação da Casa Legislativa no Prowama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei o" 3.6M, de 21106/1993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A ponir da daw dc as.
sinatura, com vigência equivalente II duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio LUcio Lacerda de Medeiro:s - Diretor-Exet:llti\.o; Pelo Con-

ve:tiado. Vereador Joio Batlstl do Nascimento Vens. Presidente do
Cãmm\ Municipal de Curionópolis-PA
ESPECIE: Convênio rf; PA-!50ü612002 - INlERLEGlS. celebr.rdo

f~ ~PRro~S~f~,r:=ek, :m~ó;'h~~o ~roSenado
lnlenegis e a Câmara Municipal de Ipi:uma do Par.í -PA; OB~
Estabeleoer e regular a parncipação da Casa l.egislativa no Prognuna
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 110Ar!. 25. da
Lei rf 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de 35-
sinaMa, çom vigmcia equivalente à duração do Programa lnlerlegiS;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXIT\(I. Sr.
Mário Llicio Lacmla de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Lúcio Tavares de Oliverra. Presidente do Câ:rnaJa
Municipal de Il7ixuna do Para.PA
ESPECIE: Convênio n~: PA-15007l2002. INTERLEGlS. cdebrado
entre o Centro de lnformàtica e Process;rmenlo de Dado:; do Senado

rn~ ~R~~~~. ~~~aideo I~~~~~oro~[~

=;;eM~~L~~E~~ol~~;" ~iSla~v~on~~ro~
lei n" 8.666, de 2110611993. bem.como suas ~ações; DATA DE
ASSINATURA: 24/0912002; VIGENCIA: A panir da data de as-

SilÕ~~XRro~~~ ~i~enF~~~g~~r~f.~ J~:~:
Mário Lúcio u.eerda de Med..,;ro~ - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Dantas de 01i\"..,;ta, Presidente da Câmara
Munjcil'la! de lrupiranga-PA
ESPEdE: Convenio nO: PA.1500312003 - INTERLEGIS. celebrado

rJ:.aJ ~ep:ÓD~JE~~~~=~'h~~~~o~=
Interlegis e a Câmara Municipal de Jacundá-PA; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa ~lativa 00 Prognuna
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do d'SposlO no Art. 25, da
Lei n. &.666, de 2110611993, bem romo.sua:s altCl1lçõe5; DATA DE
ASSINATURA, 0810712003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-

s\õ~~XRTo~~~~ ~~enf~r~ç3~g~~fNan:a J~~::~~:
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Ex:ecuti~.o; Pelo Con-
veniado, Vereador Amon PeixOlo de Oliveira. Presid""te da Câmara

rs~n~m~ t~~':~~~PA-1500912002 _ INTERLEGlS. celebrado

W'ed~~"'t::08';,JF!Nr:r:;=;,~~1~~~%d~~=
~n~erlef: : a C~a~~~i~~ i~b~~~oO~~ ~~l~
MO~Al.ID~: Nos lermos do dISposto no Ar!. 25. da Lei n° 8,~.

?9~~~~i~~,o~~~t~:d~~~~S~~~g~~
equivalenle :i. duraçao do Programa lnterlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Màrio l.Ucio Lacerda de
Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereadar Eródice
BrelllZ Batista. Presidente ri.::C&mara Municipal de JllI1Jfi-PA
ESPECJE: Convhlio n.: PA-15010!2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processpm~to de Dados do Senado
FedClai • PRODASEN. alUOndo como Utgão Execulor do Pro~

J):me:rlI És~:e Mu4~~~:t~E~~L~\~~P~~
Programa Inlerlegis: M~LlDADE: No,; lermos do !í'sposto no
Art. 25, da Lei rf 8.666. de 2l!06I1993. bCl}l como suas aheraÇÕf:S;
DATA DF. ASSINATURA: JlI07/2002; VIGENCIA: A partir da dat.a
de assinatura, com vigência equivalenle :i. dur:JÇiio do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lticio l.acerda de Medeiros - Diretor.Executi~.o; Pelo
Conveniado, Vereadola Maria Zilda Coelbo de Meneze:o;. Presidente

~i~,r~:}i:.~;l:~~t5~tFmSr_d&~~ttG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Praccss;unenlo de Dados do Senado

r::'er~i; ~RaO~~~'J=lco:op~'W'A;~~~rO~J~~

~l;; eM~D~~UD~S~~P~Ot:';asdO Ld~~~~ov~on~~~
Lei n° 8.666, de 2J106l1993. bem como suas alleraÇÕC$; DATA DE
ASSINATURA, 3lf0712002; VIGÊNCIA: A partir da dato de as~
sinalUra. çom vigência equivalente :i.duração do Prognuna lnte.-legis;
SIGNATA~IOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExlllO. Sr.
Mário Lúcio ~da de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado. Vereador Alcehlades dos Santos BiUTOS.P=ideme da Cà-
mara. Municipal de Pau D'Arco-PA
ESPECIE: Con,"ênio nO: PA-15012!2002 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenlro de lnformàtica e Processamento de Dados -:io Senado
Federal - PRODASEN, atuondo lXlmo órgão ExeOJlOT do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Santana do Araguaia.PA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Lq:islati,'a no
Programa lnterlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bel;1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2310712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COO)vieência equÍ"alente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Direlor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Deusdl'!h Pereira da Silva. Presidente da Cã.
moro Municipal de Santana do Araguaia-PA
ESpECIE: Conv&1io nO: PA-IS01312003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro<:e.ssamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de São Geraldo do Araguaia-PA;
OOIETO: Estabelerer e regular a participação da Casa Legislativa no
~'r"grama Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO
Ar!. 25, da Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINAlURA: 04/09/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assin;uura, C011)vigência equivalenle :i. duração do Programa In-
terlegis: SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex.
mo, Sr. Pe!l"Õnio BilIbosa Lima Carvalbo - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Donize!e Alves da Silva. Presidente da Cimara

Mtrnicipal de São Geraldo do Arnguia-PA
ESPECfE: Convênio n": PA-1500112002 - ""'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform;itica e Processamenro de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando como Ótlllo Executor do Programa
1=legis e a Câmara Mumcipal de São João do A:aguata.PA: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa loleriegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993. beq1 como .ruas alteraçÕes;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinanira, COIl)vigencia equivaiente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador MarcelJo Antônio Ferreira Rocha. Presidente
da,q~~~?foI,de,-Siio.João .•..do~~a,PA~

~SP~-'E~~<:;~o n::~,-!'~"cl~.Ol5l!"P:?3~.;INTE."RL~GJS.-,=I."... "'o
\'énln:. o ~centrO 'de "rifo1!T'aFca'e,'~:o\."'-~~ :iie,D."<'mriki:St:iill!n
Federnl - PRODASEN~-'~?mn<rOrgãO-;Exéaí,torjfo'P!:.osraina
Interlegis e al.Cãinara MúnicipaLde.Sãõ)\4'iguel do.Guarná--PÃ; -OB~
JETO, Estabeleter---eregular a partiCIpação da-Casa-Legislativa.no~
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Ar!. 25. da l.ei n" 8.666. de 21106/1993, ber!1 como suas a1teTaç-ões;
DATA DE ASS1NATIJRA: 3l!JO!2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COlT}vigência equivalente :i. duraç.ão do Programa In--
lerlegis; SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio lAcerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadota Benedita Carvalho Lopes. PTesidenle da Cã--
mara. Municipal de São Miguel do Guamá-PA
ESPECIE: Convênio nO: PA-1501712oo3 - lNTERLEGlS. celebrado
entre o CentrO de Infonn:i.tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. iItlllIIIdo COrno órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Rio Maria--PA; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa U:gislaliva no Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSTNAnJRA: 3010912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Orlando Canulo Pereira, Presidente da Câmara Mu-
niciPilI de Rio Maria.PA
ESPECIE: Convênio n": PA-15019!2004 " INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informático e Processamento de Dados do Senado
FedClai - PRODASEN. atuando como Ótlllo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA; OB-
JETO: E,labeI= e regular a. participação da Casa l.egis\ativa no
Programo Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispcsro no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 21106/1993. bC!!! como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 28/041"2004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COIl) VlgêDcia equivalente à duração do Programa In-
ledegis; SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PetIónio Batbosa Lima. Catvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. V=dor J~ Batista S. de Oliveita, Presidente da Cá-
mata. Municipal de Ourilândia do None-PA
ESPECJE: Convênio nO: PB-2500112002 - INTERLEGIS. celeb:ado
enn-e o Centro de Informática e Processamento de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
InlerJegis e a.Cãmarn Municipal de Aguiaf-PB; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Ca<a Legislativa no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos temws (lo dl~posto no Ar!. 25. da Lei nO8.666,
de 2110611993, bE;ffi como suas 'alieraçõcs; DATA DE ASSINATURA:
19/0812002; VIGENC1A, A partir da data d". assinalllra, oom vigência
equivalente à duração do Programa InlenC!,'ls; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EXIT\(I.SI. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Paulo
Wamberto RarnalIuJ. Presidente da Câmara Municipal de Aguiar-Pe.
ESPÊCIE: Convênio nO, PB-2j054l2002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Ceotm de Infonnàrica e ProCCSSi'"'ento de Dados do Senado
Fedeal - PRODASEN. atuando =9 Otg30 Executor do Progrmna
hllerlegis e a C:i.rnota MuniCIpal de Agua Branc:a-PB; OBJETO: Es-
tabelecer: e TCgU1ara participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no Art. 25. da
Lei nO 8.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente á duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - pRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Reginaldo Cltaves Filho, Presidente da Câmara
Munjcipal de Agua &anca-PB.
ESPECIE: Convênio n.: PB-2500mOO2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Cãmara Municipal de Alagoa Nova-PB; OBJETO: Es.
tabelecer e regulaI' a participação da Casa Legislativo no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n. S.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSr.iATURA, 3110712002; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente .il duração do Programa lnterlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M:i.rio l.Ucio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Coo.
veniado. Vo:=ador Carlos José de Araújo. Presidente da Cãmara Mu-
lliciWI de Alagoa Nova.PB
ESPECIE: Convênio n': PB-2500312002 - ThTERLEGlS. ~.e!ebrndo
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados di) Senado
Feder31 - PRODASEN. atuando como órgão EXeOJtor do Programa
Interlegis e a CãnJan Municipal de Aparecida-PB; OBJETO: Es-
tabele=- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas a1teraçõe:o;; DATA DE
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'~ubri"" r " - t liSENADO FEDERAL '" . --"=:-:"-:1 ,~

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER , ~, "

IIIHRLEGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t '(2.

'lWÍ4!~ il:çc:-:, "
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Guamá
Praça Licurgo Peixoto, n° 126 - Centro
São Miguel do Guamá - PA
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA AR
NOME OU RAZÂ(

ENDEREÇO I.

CEP I eODE POS

DECLARAÇÃO DE

ASSINATURA 00 I

DESTINATÁRIO DO OR.II=Tn I nr:C::TIAI" TA ",r

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo Miguel
do Guamâ
Praça Licurgo Peixoto, nO126 - Centro
São Miguel do Guamâ - PA
68660-000
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISQN Snr.1ALE DE CEXpéDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial tio Interlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

DDDDD-DDD
. BRASIL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028

